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Sessão Extraordinária do dia 23 de novembro de 2022 - Ata n.º 16.

Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, no Plenário

do Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury, às dezessete horas, foi registrado

o  quórum necessário  de  Parlamentares.  O  Sr.  Presidente,  Deputado  Ademar
Traiano, secretariado  pelos  Sr.s Deputados Luiz  Claudio  Romanelli  (1.º

Secretário) e Gilson de Souza (2.º Secretário), “sob a proteção de DEUS”, iniciou

os trabalhos da  16.ª Sessão Extraordinária da 4.ª Sessão Legislativa da 19.ª
Legislatura.

SR.  PRESIDENTE (Deputado  Ademar  Traiano  –  PSD):  “Sob  a  proteção  de

Deus”, iniciamos a nossa Sessão Extraordinária. Convido o Sr. 2.º Secretário para

que proceda à leitura da Ata da Sessão anterior.

SR. 2.º SECRETÁRIO (Deputado Gilson De Souza – PL):  Sim, Sr. Presidente.

(Procedeu à leitura da Ata da Sessão Extraordinária anterior, n.º 115, de 21 de

novembro de 2022.) Era isso o que continha a Ata, Sr. Presidente.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Em discussão a presente

Ata.  Em  votação.  Ata  aprovada. (A  Ata  permaneceu  à  disposição  dos  Sr.s

Parlamentares na Secretaria da Mesa até o final da Sessão, para que pudessem

retificá-la por escrito se assim desejassem.)

Consulto o 1.º Secretário se há expediente a ser lido. Pelo o que observo, não.
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SR.  1.º  SECRETÁRIO  (Deputado  Luiz  Claudio  Romanelli  –  PSD):  Não,

Excelência. Se o senhor quiser posso ler a votação, mas não há expediente a ser

lido. Registrar a presença aqui do Vereador Oscalino do Povo, da nossa Curitiba,

aqui.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Registro a presença aqui

do Vereador da Câmara Municipal de Curitiba, Sr. Oscalino do Povo. Também do

Vereador de Jacarezinho, Serginho Marques, por solicitação do Deputado Arilson;

do Presidente da Câmara, Sr.  Josnei,  da cidade de Turvo, e do Vereador,  Sr.

Antônio Schinemann, do Alison Peron e Walison Almiron, do Parlamento Jovem,

por solicitação do Deputado Curi e da Deputada Cristina Silvestri.

DEPUTADO  TADEU  VENERI  (PT):  Senhor  Presidente,  também  o  Vereador

Renato Freitas está aqui conosco, futuro Deputado Estadual.

DEPUTADO  ARILSON  CHIORATO  (PT):  Presidente,  registrar  a  presença  da

Deputada eleita Ana Julia também no Plenário, por favor.

SR.  PRESIDENTE  (Deputado  Ademar  Traiano  –  PSD):  Vereador  Carlão,

também de  Salto  do  Itararé.  Sejam bem-vindos  aqui,  em nome  do  Deputado

Francisco Bührer.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS (PT): Senhor Presidente, também registrar a

presença  da  Vereadora  de  Curitiba,  Professora  Josete,  e  do  Professor  Nilton

Stein, Vereador de Jacarezinho, também presente aqui na Sessão.

SR.  PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano –  PSD):  Ok.  Seja  bem-vinda.

Esse já anunciamos.

DEPUTADO  ALEXANDRE  AMARO  (REP):  Pela  ordem,  Presidente.  Vereador

André de Paula, de Pinhais, também está conosco.
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SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Devidamente registrado.

Comunicado do Presidente:  Comunico aos Sr.s Deputados que a Proposta de

Emenda à Constituição n.º 3/2022, de autoria do Poder Executivo, que “altera e

revoga  dispositivos  da  Constituição  do  Estado  do  Paraná  e  dá  outras

providências” foi publicada no Diário Oficial da Assembleia Legislativa no dia 22 de

novembro de 2022, edição n.º 2.569. Segue informação do quociente necessário à

formação da Comissão Especial de que trata o §1.º do art.  227 do Regimento

Interno,  para que os  Líderes procedam à indicação dos respectivos  membros:

Bloco  PSD/MDB  1  membro;  Bloco  PSDB/CDN/DC/PROS  1  membro;  UNIÃO

BRASIL 1 membro; Bloco PT/PDT 1 membro; PP, Republicanos e PL (por sorteio)

1  membro  do  PL.   Por  favor,  então,  Sr.s Líderes,  façam  a  indicação  para

começarmos a tramitar a PEC.

ORDEM DO DIA.

[Iniciou-se  a  apreciação  das  matérias  constantes  da  Ordem  do  Dia.
Presidente  sem  voto.  Votações  realizadas  pelo  processo  simbólico  ou
através de aplicativo para votações. Para cômputo do quórum, registrou-se a
presença dos seguintes Parlamentares: Adelino Ribeiro (PSD), Ademar Traiano

(PSD),  Alexandre  Amaro  (REP),  Alexandre  Curi  (PSD),  Anibelli  Neto  (MDB),

Arilson Chiorato (PT), Artagão Junior (PSD), Bazana (PSD), Boca Aberta Junior

(PROS), Cantora Mara Lima (REP), Cobra Repórter (PSD), Coronel Lee (PDC),

Cristina Silvestri (PSDB), Delegado Fernando Martins (REP), Delegado Jacovós

(PL), Douglas Fabrício (CDN), Dr. Batista (UNIÃO), Elio Rusch (UNIÃO), Evandro

Araújo (PSD), Francisco Bührer (PSD), Galo (PP), Gilberto Ribeiro (PL), Gilson de

Souza  (PL),  Goura  (PDT),  Guto  Silva  (PP),  Homero  Marchese  (REP),  Jonas

Guimarães (PSD),  Luciana Rafagnin (PT), Luiz Carlos Martins (PP), Luiz Claudio

Romanelli (PSD), Luiz Fernando Guerra (UNIÃO), Mabel Canto (PSDB), Marcel

Micheletto  (PL),  Marcio  Nunes  (PSD),  Marcio  Pacheco  (REP),  Mauro  Moraes
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(UNIÃO), Michele Caputo (PSDB), Natan Sperafico (PP), Nelson Justus (União),

Nelson  Luersen  (UNIÃO),  Paulo  Litro  (PSD), Plauto  Miró  (UNIÃO), Professor

Lemos (PT),  Reichembach (UNIÃO),  Requião Filho (PT),  Ricardo Arruda (PL),

Rodrigo  Estacho  (PSD),  Soldado  Adriano  José  (PP),  Soldado  Fruet  (PROS),

Tadeu Veneri (PT), Tercílio Turini  (PSD), Tiago Amaral (PSD) e Tião Medeiros

(PP)  (53 Parlamentares); Deputado ausente com justificastiva:  Nereu Moura

(MDB), conforme § 3.º Inciso art. 97 do Regimento Interno (1 Parlamentar).]

Passamos aos Itens da pauta.

ITEM 1 –  3.ª  Discussão do Projeto  de Lei  n.º  446/2022,  de autoria  do Poder

Executivo, Mensagem n.º 77/2022, que altera dispositivos da Lei n.º 20.743, de 5

de  outubro  de  2021,  que  institui  o  Programa  de  Recuperação  dos  Ativos  e

Créditos, oriundos das operações de titularidade do Estado do Paraná, resultantes

da liquidação do Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná, e da Lei n.º

17.732, de 28 de outubro de 2013, que instituiu o Programa de Recuperação dos

ativos, oriundos das operações de titularidade do Estado do Paraná, adquiridos

por  ocasião do processo de privatização do Banco do Estado do Paraná S/A.

Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Finanças e Tributação. Substitutivo

geral de Plenário com parecer favorável da CCJ. Apreciar neste turno Substitutivo

geral aprovado em segunda discussão. Já de conhecimento dos Sr.s Deputados.

DEPUTADO HOMERO MARCHESE (REP): Para encaminhar, Sr. Presidente.

SR.  PRESIDENTE  (Deputado  Ademar  Traiano  –  PSD):  Para  encaminhar,

Deputado Homero.

DEPUTADO MARCIO PACHECO (REP): Presidente, pela ordem.

SR.  PRESIDENTE  (Deputado  Ademar  Traiano  –  PSD):  Deputado  Marcio

Pacheco, pela ordem.
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DEPUTADO MARCIO PACHECO (REP): Presidente, só queria entender qual foi

o  formato  da  distribuição  para  formação  do  estudo  sobre  a  PEC,  porque  o

Republicanos  tem  cinco  integrantes,  cinco  membros,  e  mesmo  assim  não

participaremos da...

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Deputado Marcio, o que

prevalece neste momento é o critério da eleição de 2018, é o critério.

DEPUTADO MARCIO PACHECO (REP): Obrigado, Presidente.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  Deputado Homero, por

favor.

DEPUTADO HOMERO MARCHESE (REP): Senhor Presidente, não pude falar na

primeira votação, mas vou falar agora. Esse é um Projeto que veio do Governo

para cá para tratar de uma questão formal apenas, envolvendo um contrato entre

o Estado do Paraná e a Fomento Paraná. O Projeto visava apenas mudar uma

nomenclatura, chegou aqui, passou pela CCJ, foi aprovado, chegou a Plenário, e

recebeu uma emenda que introduziu dois jabutis nesse Projeto. O primeiro é que

permite que proprietários de terrenos invadidos possam dar em pagamento para o

Estado esses terrenos em troca do abatimento das suas dívidas. O segundo jabuti

é que o Estado deixe de corrigir a sua dívida com a União para a construção de

um estádio de futebol pelos critérios fixados da União, e consequentemente vai

beneficiar  um clube.  No primeiro  caso,  o  Projeto  foi  feito  para  beneficiar  uma

empresa,  no segundo caso para  beneficiar  um clube de futebol.  São pessoas

jurídicas  respeitáveis,  não  temos  nada  contra  elas,  mas  é  preciso  garantir

isonomia,  e  esta  Casa  não  pode  ser  criadora  de  jabuti.  Então,  pedi  e  peço

novamente o voto “não”,  para que demos a mensagem correta ao Governo do

Estado, que não faça desta Casa criador de jabuti. Muito obrigado.
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SR.  1.º  SECRETÁRIO  (Deputado  Luiz  Cláudio  Romanelli  –  PSD):  Senhor

Presidente, para encaminhar. Permita-me encaminhar aqui da Mesa mesmo.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Deputado Romanelli, por

favor.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PSD): Na verdade apenas para poder

reafirmar o pedido de voto “sim”. Essa construção é uma construção que envolveu

efetivamente o Governo do Estado, é uma solução adequada a todos aqueles que

são devedores do FDE. O Athletico não tem nenhum privilégio em relação a esse

tema. Então, peço a todas e todos o voto “sim”.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Votando, Sr.s Deputados.

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL):  A Liderança do Governo pede voto

“sim”, Presidente.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): Presidente, a Oposição vai encaminhar

“não”. E quero fazer aqui o recorte, dizendo que não identifico privilégio para um

clube ou para outro, estou votando contra, estou orientando a Oposição que vote

contra, por entender que o momento não permite isso.

SR.  PRESIDENTE (Deputado  Ademar  Traiano  –  PSD):  Ainda  pendentes  os

votos  de Alexandre  Curi,  Arilson  Chiorato,  Bazana,  Delegado Jacovós,  Marcio

Pacheco. Michele Caputo votou. Delegado Jacovós. Votação encerrada: [Votaram
Sim: Adelino  Ribeiro,  Alexandre  Amaro,  Alexandre  Curi,  Bazana,  Boca Aberta

Junior, Cantora Mara Lima, Cobra Repórter, Del. Fernando Martins, Del. Jacovós,

Dr. Batista, Elio Rusch, Francisco Buhrer, Galo, Gilberto Ribeiro, Guto Silva, Jonas

Guimarães, Luiz Carlos Martins, Luiz Claudio Romanelli, Marcel Micheletto, Marcio

Nunes, Mauro Moraes, Natan Sperafico, Nelson Justus, Nelson Luersen, Paulo

Litro,  Reichembach,  Ricardo  Arruda,  Rodrigo  Estacho,  Soldado  Adriano  José,
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Soldado  Fruet,  Tercílio  Turini,  Tiago Amaral  e  Tião  Medeiros  (33  Deputados);

Votaram  Não: Anibelli  Neto,  Arilson  Chiorato,  Artagão  Junior,  Coronel  Lee,

Douglas  Fabrício,  Goura,  Homero Marchese,  Luciana Rafagnin,  Luiz  Fernando

Guerra,  Mabel  Canto,  Michele  Caputo,  Professor  Lemos  e  Tadeu  Veneri  (13

Deputados);  Abstenção: Evandro  Araújo,  Gilson  de  Souza  e  Plauto  Miró  (3

Deputados);  Não Votaram: Ademar Traiano, Cristina Silvestri, Marcio Pacheco,

Nereu Moura e Requião Filho (5 Deputados).] Com 33 votos favoráveis, 13 votos

contrários e 3 abstenções, está aprovada a subemenda substitutiva.

ITEM 2 –  2.ª  Discussão do Projeto  de Lei  n.º  489/2022,  de autoria  do Poder

Executivo, Mensagem n.º 99/2022, que altera a Lei Complementar n.º 244, de 30

de março de 2022, que altera a Lei Complementar n.º 131, de 29 de setembro de

2010, que dispõe sobre a reestruturação do Agente Fiscal da Coordenação da

Receita  do  Estado,  que  passa  a  ser  denominado  Auditor  Fiscal,  conforme

especifica, e dá outras providências. Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de

Fianças e Tributação. Regime de urgência. Também já de conhecimento dos Sr.s

Deputados. Vamos submeter ao voto o Projeto. Em discussão. Em votação. Como

encaminham o voto os Líderes?

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança do Governo, Presidente,

pede o voto “sim”.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Votação encerrada, Sr.s

Deputados:  [Votaram Sim: Adelino Ribeiro,  Alexandre  Amaro,  Alexandre  Curi,

Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Bazana, Boca Aberta Junior, Cantora Mara Lima,

Cobra Repórter, Coronel Lee, Cristina Silvestri, Del. Fernando Martins, Douglas

Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, Evandro Araújo, Francisco Buhrer, Galo, Gilberto

Ribeiro,  Gilson  de  Souza,  Goura,  Guto  Silva,  Homero  Marchese,  Jonas

Guimarães, Luciana Rafagnin, Luiz Carlos Martins, Luiz Claudio Romanelli, Luiz

Fernando  Guerra,  Mabel  Canto,  Marcel  Micheletto,  Marcio  Nunes,  Marcio
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Pacheco, Mauro Moraes, Michele Caputo, Natan Sperafico, Nelson Justus, Nelson

Luersen,  Paulo  Litro,  Plauto  Miró,  Professor  Lemos,  Reichembach,  Ricardo

Arruda, Rodrigo Estacho, Soldado Adriano José, Soldado Fruet,  Tercílio Turini,

Tiago  Amaral  e  Tião  Medeiros  (48  Deputados);  Votou  Não: Tadeu  Veneri  (1

Deputado);  Não Votaram: Ademar Traiano, Artagão Junior, Del. Jacovós, Nereu

Moura  e  Requião  Filho  (5  Deputados).]  Com  48  votos  favoráveis  e  1  voto

contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 489/2022.

ITEM 3 –  2.ª  Discussão do Projeto  de Lei  n.º  493/2022,  de autoria  do Poder

Executivo, Mensagem n.º 103/2022, que autoriza a transformação da Companhia

Paranaense de Energia – Copel em corporação através da alienação parcial das

ações e  dá outras providências.  Pareceres favoráveis  da CCJ e Comissão de

Finanças e Tributação. Emenda da CCJ. Regime de urgência. (Sobre o Projeto:
Emenda de Plenário n.º 1, dos Deputados Arilson Chiorato, Tadeu Veneri, Goura,

Requião Filho, Luciana Rafagnin, e Professor Lemos;  Emenda de Plenário n.º 2,

dos Deputados Arilson Chiorato,  Tadeu Veneri,  Goura,  Requião Filho,  Luciana

Rafagnin, e Professor Lemos;  Emenda de Plenário n.º 3, dos Deputados Arilson

Chiorato,  Tadeu  Veneri,  Goura,  Requião  Filho,  Luciana  Rafagnin,  e  Professor

Lemos; Emenda de Plenário n.º 4, dos Deputados Goura, Requião Filho, Luciana

Rafagnin, Arilson Chiorato, e Professor Lemos;  Emenda de Plenário n.º 5,  dos

Deputados Homero Marchese, Coronel Lee, Mabel Canto, Requião Filho, e Luiz

Fernando Guerra.) O Item 3 recebeu emendas e retorna à CCJ.

ITEM 4 –  2.ª  Discussão do Projeto  de Lei  n.º  494/2022,  de autoria  do Poder

Executivo,  Mensagem  n.º  104/2022,  que  altera  a  Lei  n.º  11.580,  de  14  de

novembro de 1996, que trata do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e

Intermunicipal  e  de  Comunicação  –  ICMS,  para  introduzir  as  modificações

decorrentes da publicação da Emenda Constitucional n.º 123, de 14 de julho de
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2022,  e  dar  outras providências.  Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de

Finanças e Tributação. Regime de urgência. O Item 4 está retirado de ofício.

ITEM 5 –  2.ª  Discussão do Projeto  de Lei  n.º  497/2022,  de autoria  do Poder

Executivo,  Mensagem  n.º  108/2022,  que  dispõe  sobre  a  organização

administrativa  básica  do  Poder  Executivo  Estadual  e  dá  outras  providências.

Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Finanças e Tributação. Regime de

urgência.  O  Item 5 também teve pedido de vista na Comissão de Finanças.
Está retirado.

ITEM 6 –  2.ª  Discussão do Projeto  de Lei  n.º  499/2022,  de autoria  do Poder

Executivo, Mensagem n.º 110/2022, que altera dispositivos da Lei n.º 13.666, de 5

de julho de 2002,  que trata das carreiras de apoio,  de execução,  de aviação,

socioeducativa e profissional do Quadro Próprio do Poder Executivo do Estado do

Paraná – QPPE, e adota outras providências.  Pareceres favoráveis da CCJ e

Comissão de Finanças e Tributação. Regime de urgência.

DEPUTADO NELSON JUSTUS (UNIÃO): Pela ordem, Sr. Presidente.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  Pela ordem, Deputado

Nelson.

DEPUTADO NELSON JUSTUS (UNIÃO):  Apenas, Sr. Presidente, para lembrar

aos Sr.s Deputados membros da CCJ que, tão logo termine a presente Sessão,

temos uma Sessão Extraordinária na Comissão de Constituição e Justiça.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  E amanhã, às 8h30, a

Sessão também Extraordinária.

DEPUTADO NELSON JUSTUS (UNIÃO): E a da CCJ amanhã às 8 horas.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Após a CCJ.
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DEPUTADO  GOURA  (PDT):  Senhor  Presidente,  também  quero  convidar  os

membros da Comissão de Meio Ambiente, imediatamente após a nossa Sessão

agora, para reunião ordinária.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  Como encaminham os

Líderes o Projeto do Item 6?

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição irá votar “sim”, Presidente,

ao mérito do Projeto. 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): Liderança do Governo também pede

o voto “sim”.

SR.  PRESIDENTE  (Deputado  Ademar  Traiano  –  PSD):  Votando.  Votação

encerrada,  Sr.s Deputados:  [Votaram Sim: Adelino  Ribeiro,  Alexandre  Amaro,

Alexandre  Curi,  Anibelli  Neto,  Arilson  Chiorato,  Artagão  Junior,  Bazana,  Boca

Aberta  Junior,  Cantora  Mara  Lima,  Cobra  Repórter,  Cristina  Silvestri,  Del.

Fernando  Martins,  Douglas  Fabrício,  Dr.  Batista,  Elio  Rusch,  Evandro  Araújo,

Francisco Buhrer,  Galo,  Gilberto  Ribeiro,  Gilson de Souza,  Goura,  Guto  Silva,

Homero Marchese, Jonas Guimarães, Luciana Rafagnin, Luiz Carlos Martins, Luiz

Claudio Romanelli, Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcel Micheletto, Marcio

Nunes, Marcio Pacheco, Mauro Moraes, Michele Caputo, Natan Sperafico, Nelson

Justus, Nelson Luersen, Paulo Litro, Plauto Miró, Professor Lemos, Reichembach,

Ricardo Arruda, Rodrigo Estacho, Soldado Adriano José, Soldado Fruet, Tercílio

Turini, Tiago Amaral e Tião Medeiros (48 Deputados); Votou Não: Coronel Lee (1

Deputado); Não Votaram: Ademar Traiano, Del. Jacovós, Nereu Moura, Requião

Filho e Tadeu Veneri (5 Deputados). Com 48 votos favoráveis e 1 voto contrário,

está aprovado o Projeto de Lei n.º 499/2022.
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Sempre  lembrando  aos  Sr.s Deputados,  segunda-feira  faremos  Sessão  às  16

horas. Deputado Marcio, temos responsabilidade, tem muito Projeto para votar.

Sessão segunda-feira às 16 horas. Não vamos inventar aqui. E CCJ às 15h30.

(Não havendo mais matéria a ser deliberada na pauta da Ordem do Dia, passou-

se à votação dos Requerimentos.)

REQUERIMENTOS.

Requerimento  n.º  3548/2022,  do  Deputado  Ademar  Traiano,  solicitando  a

dispensa de votação de Redação Final para os Projetos de Lei aprovados em

segunda discussão, na Sessão Extraordinária, da Ordem do Dia. Deputados que

aprovam permaneçam como estão.  Aprovado o Requerimento. (Requerimento

encaminhado à Diretoria Legislativa para providências.)

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSDB): Nada mais havendo a

ser tratado, encerro a presente Sessão, marcando três Sessões Extraordinárias
para  amanhã  pela  manhã,  às  8h30,  com  as  seguintes  Ordens  do  Dia: 1.a

Extraordinária: Redação Final do Projeto de Lei n.o 446/2022; 2.a Discussão do

Projeto de Lei n.o 493/2022; e 1.a Discussão dos Projetos de Lei n.os 494/2022 e

497/2022; 2.a Extraordinária: 3.a Discussão do Projeto de Lei n.o 493/2022; e 2.a

Discussão dos Projetos de Lei n.os 494/2022 e 497/2022; e  3.a Extraordinária:
Redação Final do Projeto de Lei n.o 493/2022.

“LEVANTA-SE A SESSÃO.”

(Sessão encerrada às 17h13, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em

atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento

Interno.)
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